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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 014/2017 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação da frase: “É 
CRIME: DESDENHAR, HUMILHAR, MENOSPREZAR OU 
DISCRIMINAR PESSOA IDOSA, POR QUALQUER 
MOTIVO. PENA – RECLUSÃO DE 6 (SEIS) MESES A 1 
(UM) ANO E MULTA.” (ESTATUTO DO IDOSO LEI 
FEDERAL 10.741/2003), nos locais que especifica. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições legais, faço saber a todos que a CÂMARA MUNICIPAL 

APROVARÁ e o Prefeito Municipal PROMULGARÁ e SANCIONARÁ a 

seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Fica obrigatória a afixação, em local visível, da frase “É CRIME: 
DESDENHAR, HUMILHAR, MENOSPREZAR OU DISCRIMINAR PESSOA 
IDOSA, POR QUALQUER MOTIVO. PENA – RECLUSÃO DE 6 (SEIS) MESES 
A 1 (UM) ANO E MULTA.” (ESTATUTO DO IDOSO LEI FEDERAL 
10.741/2003), nos coletivos urbanos pertencentes ou prestadores de serviços à 
municipalidade, nos setores da Administração que atendem o público, unidades e postos 
de saúde, hospitais e instituições financeiras, localizadas no município de Jerônimo 
Monteiro-ES. 
 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo será regulamentado por decreto. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 
ESTADO DO ESPERITO SANTO, em 11 de maio de 2017. 
 
 

LENEANDRO BRAGA GOULART 
VEREADOR PROPOSITOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

O envelhecimento é um direito personalíssimo e a sua proteção, um direito 
social, e é dever do Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à 
saúde mediante a efetivação de políticas públicas que permitam um 
envelhecimento saudável e em condições de dignidade.  
A garantia desses direitos está determinada na legislação com o advento do 
Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, considerada 
uma das maiores conquistas da população idosa brasileira. 
Diante da necessidade de cada vez mais se divulgar esses direitos, o 
Ministério da Saúde, através da Área Técnica Saúde do Idoso, resolveu 
fazer a reedição do Estatuto do Idoso, visando à sua distribuição a todos os 
gestores (estaduais, municipais e do Distrito Federal), aos conselhos de 
direito, às instituições envolvidas com o tema, aos profissionais que atuam 
na área do envelhecimento, para que cada vez mais tenhamos a certeza de 
que esses direitos serão observados e respeitados por todos; afinal de 
contas, somos nós os principais interessados, pois a velhice, longe de ser 
um problema, é uma conquista e permeia as vidas de todos nós. 
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ESTADO DO ESPERITO SANTO, em 11 de maio de 2017. 
 
 

LENEANDRO BRAGA GOULART 
VEREADOR PROPOSITOR 

 
 


